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Portaria Nº 1570/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar nº 6436/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa e funcional do servidor r.M.P. (Matrícula.: nº 5937505), lotado 
na central de Triagem Masculina de Santarém, por suposta inobservância 
aos princípios éticos e morais, bem como, por suposta pratica de ato lesivo 
ao patrimônio Estadual, recaindo, em tese, no art. 177, Vi c/c art. 178, 
XiV, XVii e art. 189, todos da lei e art. 189, caput, todos do regime Único 
dos Servidores do Estado do Pará.
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores, rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; JaYMEr-
SoN carloS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro; e Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 725882
Portaria Nº 1574/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 6440/2021-cGP/SEaP em desfavor dos servidores J.c.S.M. 
(M.f.5954289), Policial Penal, e M.f.S.S. (M.f. 5950035), Policial Penal, 
ambos lotados na cadeia Pública de redenção, objetivando apurar a res-
ponsabilidade administrativa e/ ou funcional referente à possível inobser-
vância dos procedimentos de segurança, tal como o repasse de informa-
ções das atividades carcerárias durante a troca de plantões das equipes a 
e B, o que culminou na tardia percepção de fuga doe internos, mediante 
os indícios de materialidade e autoria, recaindo, em tese, nos arts. 177, 
inciso Vi c/c ar. 189, caput, da lei 5.810/1994-rJU, conforme decisão da 
Sindicância administrativa investigativa n°5817/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores, rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; JaYMEr-
SoN carloS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro; e Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 725900
Portaria Nº 1573/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 6439/2021-cGP/SEaP, em face dos servidores r.B.M. (M.f: 
57215740) e M.S.M.A. (M.F: 5941799) a fim de apurar a responsabilida-
de administrativa e funcional referente à suposta omissão frente a possí-
vel agressão sofrida pelo PPl JoSafa doS SaNToS TaVarES (iNfoPEN: 
241898) na central de Triagem Masculina de Santarém - cTMS, recaindo, 
em tese, nos arts. 177, inciso Vi, c/c art. 189, todos da lei 5.810/94- rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores, rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; JaYMEr-
SoN carloS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro; e Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-

cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
art. 6º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 725896
Portaria Nº 1586/2021-cGP/seaP 
Belém, 08 de novembro de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6443/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposta 
ameaça ao PPl GlaUco coSTa dE SENa (iNfoPEN 38508) custodiado na 
cadeia Pública de Jovens e adultos-cPJa, conforme Termo de depoimento 
datado de 29/09/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 725945
Portaria Nº 1583/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de novembro de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
nº 6442/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e/ou funcional do servidor, c.J.X.a. (M.f.5954880), agente Penitenci-
ário, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional refe-
rente à possível autorização indevida de interno para a realização de ativi-
dade laboral, mediante os indícios de materialidade e autoria, recaindo, em 
tese, nos arts. 177, inciso Vi c/c art. 189, caput, da lei 5.810/1994-rJU;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Presidente; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investi-
gações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 725948
Portaria Nº 1587/2021-cGP/seaP 
Belém, 08 de novembro de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6444/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar à fuga do PPl Nil-
SoN NaSciMENTo cordoVil (iNfoPEN 68764), ocorrida em 17/10/2021 
no centro de recuperação do coqueiro-crc, conforme ofício interno 
n°1444/2021/GaB/crc, encaminhado via e-mail em 21/10/2021;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 725940


